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Oficio nº 

Exmº. Sr. 

ESTADO DO PíAUÍ 
ÂMARA M I C IPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO 

A v . Principa l s/ n -centro - C NP J 03 .52 0.906/000 I -25 
CEP 64.968-000 - Morro Cabeça no Tem o - Piauí 

/2022 Morro Cabeça no Tempo (PI) , 10 de agosto de 2022 

Josue Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Morro Cabeça no Tempo 
P ça. Igreja, sn - Centro 
Morro Cabeça no Tempo - PI 

Assunto: Envio de Balancete Mensal 

Senhor Prefeito , 

Servimo-nos do presente para e ncaminhar .a este Poder Executivo 

Municipal , para a devida apreciação, o Balancete Mensal da Câmara Municipal 

de Morro Cabeça no Tempo, relativo ao mês de JULHO DE 2022, em 

conformidade com a Instrução Normativa TCE-PI nº 05 de 16 de Dezembro de 

2021. 

Atenciosamente, 

lvon~ eira 
Presidente da Câmara 
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ÁMARA MUNIClPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO 

Av. Princ ipal s/ n -centro - C l\.'PJ 03 .5 2 0 .906/000 1-25 
C E P 64.968-000 - Morro Cabeç a n o Tempo - Piauí 

Oficio nº /2022 Morro Cabeça no Tempo (PI) , 01 de agosto de 2022 

Exmº. Sr. 
Josue Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Morro Cabeça n o Tempo 
Pça. Igreja, sn - Centro 
Morro Cabeça no Tempo - PI 

Assunto : Envio de Balancete Mensal 

Senhor Prefeito, 

Servimo-nos do presente para encaminh~r a este Poder Executivo 

Municipal, para a devida apreciação, o Balancete Mensal da Câmara Municipal 

de Morro Cabeça no Tempo, relativo ao mês de JUNHO OE 2022. em 

conformidade com a Instrução Normativa TCE-PI nº 05 de 16 de Dezembro d e 

2021 . 

Atenciosamente, 

lvonei~ Oliveira 
Presidente da Câmara 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Chamada Pública n 2 002/2022, para aquisição de gêneros a l imentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §lst do art.14 d a Lei ng 11.947/2009 e 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal d e Santa Cruz dos Milagr es, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à situado na Rua São Nicolau, s/n, Centro, inscrita no CNPJ sob n . " 41.522.228/0001- 29, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor W ILNEY RODRIGUES DE MOURA,no uso de 
suas prerrogativas lega i s e considerando o disposto no art.14, da Lei n2 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricu ltura Fami liar e do Empreendedor Fami liar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa N aciona l de Alimentação Escolar/Pnae, durante o 
período de 2022. O s interessados (Grupos Formai s, Informais ou Fornecedores Individuais) d everão 
apresentar a documentação para habi l itação e Projeto de Venda no período de 14 a 15 de Setembro 
d e 2022 das 7h30min às 13h, na sede da Secretaria Municipal de Educação - 5EMED, situada à Rua 
João Cajueiro, S/N, Centro. 

1 . OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de A limentação Escolar
Pnae, conforme especificações dos gêneros a l imentícios abaixo: 

N • Produto Unidade Quantidade • Preço de Aquisição (R$) 

Unitá do Valor Total 
Abobora de lei t e, fresca, 

com as ca racterísticas Kg 2000 3,50 7.000,00 
organo lépticas mantidas. 
Milho Verde, Fresco, bom 
aspecto físico e sanitário, 

Und 1600 2,00 3.200,00 
espiga com bom 

preenchimento dos grãos. 
3 Arroz Natural, grãos de 

boa qualidade, 
granulometria de boa Kg 2000 4,50 7.000,00 

lass ificação, sem casca, no 
oonto de consumo. 

4 Galinha caipira, abatida e 
tratada no dia da entrega, Kg 1300 20,00 26.000,00 
c/ bom aspectos físicos. 

5 Melancia fresca, com 
aspecto e sabor próprios, Kg 2000 1,20 2.400,00 

livre de deformações 
físicas e agrotóxico, pronta 

ln PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos M i lag res 
.___., --para consumo. 

6 Macaxeira fresca, 
higienizada, pronta para Kg 750 4,00 3.000,00 

consumo. 
7 Cheiro verde, com folhas 

l isas, firmes, viçosas, de 
Kg 200 15,00 3.000,00 

cor verde brilhante, livres 
de resíduos . 

8 Pimentão, Bom aspecto 
físico, livre de agrotóxico, 
ausência de deformações Und 1000 1,00 1 .000,00 

físicas, pronto para 
consumo. 

9 Banana diversos tipos, 
aspecto saudáve l, livre de 

agrotóxico, em fase de Dúzia 200 7,00 1.400,00 
maturação, aspecto 

!saudável de boa qualidade. 

10 Mamão, livre de 
agrotóxico, limpos, em 

maturação, aspecto Kg 250 4,00 1.000,00 
saudável e de boa 

qualidade. 
11 Tomate, em estado de 

maturação, aspecto 
saudável e de boa Kg 400 7,00 2.800,00 
qualidade, livre de 

agrotóxico. 
12 Ovos de galinha caipira Und 2000 1,00 2.000,00 
13 Pimentinha de ch eiro, 

aspecto saudáve l, livre de 
Und 2000 0.2 400,00 

agrotóxico e de boa 
qualidade. 

14 Goma de mandioca 
natural , de boa qualidade, Kg 200 7,50 1 .500,00 

pronto para consumo 
15 Batata doce fresca, 

higienizada, pronta para Kg 750,00 4,00 3.000,00 

•Preço de aqu1s1ção é o preço a ser pago ao fornecedor da agncultura fam1har. (Resolução FNOE 
conforme estabelece o§ 12, do art. 29 da Resolução n2 26/2013). 

2 . FONTE OE RECURSO 

Recursos provenientes do 33.90.30 
Prog. Nacional de A limentação Escolar - PNAE 
Prog. Nacional de A limentação Escolar - Creche 
Prog. Nacional de Alimentação Escolar - Quilombola 
Prog. Nacional de A lime ntação Esco lar - Ensino Fundamental 
Prog. Nacional de A limentação Escolar - EJA 
Prog. Nacional de Alimentação Escolar - Pré-escola 
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Prog. Nacional de A lime ntação Escolar - Mais Educação 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornece dores da Agricu ltura Familiar pode rão come rciali za r sua produção agrícola na f o rma d e 
Fornecedores Indiv iduais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo co m o Capítu lo V d a 
Resolução FNDE que di sp õe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE N !2 001- HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no e nvelo pe n 2 01 os docume ntos abaixo relacionados, sob 
pena d e inabilitação: 
1 - a prova de inscr ição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
11 - o extra to da DAP Fís ica do agr icultor familiar p artic ipa nte, e mitido nos Ultimas 60 dias; 
Ili - o Proje t o de Venda d e Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rura l p a ra A lime ntação Escola r com ass inatura d o agricultor p articipante; 
IV - a prova de atendimento d e requisitos hig iê nico-sanitários previstos e m n o rmativas específicas; e 
V - a d ecla ração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção pró pri a. 
rela cionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N II 01- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
O Grupo Informa l d everá a present a r no Envelope n 2 01, os documentos a ba ixo re lacionados, sob p e n a 
d e inabilitação: 
1 - a prova de insc rição no Cadastro d e Pessoa Física - CPF; 
li - o extrato da DAP Física de cada agri cultor familiar p arti c ipante, emitido nos Ultimas 60 dias; 
Ili - o Projeto d e Venda d e Gêneros Alimentícios da Agr icultura Familiar e/ou Empreendedor Famili a r 
Rura l para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova d e a tendime nto d e r equisitos hig iên ico-san itários previstos e m n o rm ativas específicas; e 
V - a declaração de que os gên e ros a limentícios a serem entregues são produzidos p e los agricu ltores 
fami lia res re lacionados no proje to d e venda. 

3.3. ENVELOPE N2 01- HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal d everá apresentar no Envelope n l! 01, os documentos ab a ixo re lacionados, sob pena 
d e inabilitação: 
1 - a p rova de inscrição no Cad astro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
li - o extrato da DAP Juríd ica par a associações e coop e rativa s, e mitido nos últimos 60 dias; 
Ili - a prova d e regularidade com a Fazenda Fed e ral, r e lativa à Segurid ad e Socia l e ao Fundo de Gara ntia 
po r Te mpo d e Serviço - FGTS; 
IV- as cópias do estatuto e a t a de p osse d a a tual diretoria da enti d ade registrada n o órgão competente; 
V - o Projeto d e Venda de Gên e ros Alimentícios da Agricultura Fami li a r para Alimentação Escolar, 
ass inado pelo seu representante lega l; 
V I - a declaração de que os gên e ros a lime ntícios a sere m e ntreg u es são produzid os p e los 
associados/coop e rados; V II - a declar ação do seu represen t ante lega l de resp o nsabi l idade p elo 
controle do atendime nto d o l imite individual d e venda d e seu s coop e rad os/associad os; 
V III - a prova d e atendime nto de r equis itos hig iênico-sanitários previstos e m n o rmativas específicas. 

4. ENVELOPE NII 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. N o Envelope n 11 02 os Fornecedores Indiv iduais, Grupos Informais ou Grupos Formai s d everão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Allmentfcios da Agricultura Familiar conforme Anexo 1 
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(modelo da Resolução). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de ven da será a presentada e m sessão pUblica e registrad a 
e m at a 0 2{dois ) dias a pós o t é rm ino d o prazo de a presentação d os pro j e tos. O resultado d a seleção 
será publicado 0 2 (do is ) dia após o p razo da pub licação da re lação dos proponentes e no prazo d e 
02(dois) dias o(s ) selecionado(s) será(ão ) co nvocado(s) pa ra assinatura d o(s ) contrato(s) . 
4 .3. O(s) projeto(s) de venda a ser( em) contratad o (s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabel ecidos pe lo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
4 .4. Devem con st a r nos Projetos de Venda d e Gên e ros A l imentícios da Agricultura Fami lia r o nome, o 
CPF e n l! d a D AP Física de cada agricu lto r familiar fornecedor quando se tratar d e Fo rn eced or Indiv idua l 
o u Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juríd ica da o rganização produtiva quando se tratar d e Grupo Formal. 
4 .5. N a a u sência ou d escon formidad e de qua lque r desses docume n tos constatada na abertura d os 
envelopes pode rá ser con cedido abertura d e prazo para sua reg ulari zação d e até 0 2(dois) dias, 
conform e análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITtRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Pa ra seleção, os proje t os d e venda habi litadas se rão divididos e m: g rupo d e pro j e tos d e 
forneced o res locais, g rupo d e proje t os do território rural , g rupo d e projetos do estado, e grupo de 
propostas do Pais. 
5 .2. Entre os g rupos de projetos, será observada a seguinte o rdem d e prioridade para seleção: 
1 - o grupo de pro j e t os de f ornecedores locais t e m prioridade sobre os d emais grupos; 
li - o grupo d e projetos d e fornecedores de Região Geográfica Imedia t a t e m prioridade sobr e o d e 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
Ili - o g rupo de projetos d e fornecedores d a Região Geográ fica Intermediária t e m priorida d e sobre o 
do estado e do p aís; 
IV - o g rupo de projetos do est ado t e m pri o ridade sobre o do Pais. 
5.3. Em cad a g rupo d e pro j e t os, será o b servad a a seguinte o rdem de prioridade pa ra seleção: 
1 - os assentamentos de refo rma agrária, as comunidades tradic ionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, n ão havendo prioridade e ntre estes; 
a) p ara efeit os do d isp osto neste inciso, d evem ser con side rad os Grupos Formais e G rupos Info rma is 
d e assenta m e ntos da reforma agrá ri a, comunidad es quilo mbolas e/ou indígenas aque les e m que a 
composição seja d e, no mínimo, 50%+1 (cinque nta por cento mais um) d os cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme ide ntificação na(s) DAP(s); 
b) n o caso d e empate e ntre G rupos Formais de assenta m e ntos d a r eforma agrária, comunidad es 
quitombo las e/ou indígenas, em referência ao disp osto n o § 211 inciso I deste ar tigo, t ê m prioridade 
organizações p rodutivas com maior porcentagem d e assentados d a re f o rm a agrária, quil o mbolas ou 
indígenas no seu quadro d e associados/cooperados. Para e mpate entre Grupos Informais, terão 
prio rid ade os grupos com maior porcentagem d e for necedores assentados da reform a agrária, 
quitombolas ou indígenas, conforme identifi cação n a(s) DA P( s). 
li - os f o rnecedores de gêneros a limentícios ce r t ificados como o rgân icos o u agroecológicos, segundo 
a Le i n ll 10.831/2003, o Decreto n 2 6.323/2007 e d evi d o cad astro no MAPA; 
Ili - os G rupos Formais sobre os G rupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais d e Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regula m entam a DAP); 

a) n o caso d e empate entre Grupos Formais, e m refe rê ncia ao disposto no§ 22 inciso Ili d este artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maio r porcentagem de agricul tores familiares e/ou 
e mpreendedo res f a mil iar es rura is no seu quadro de associados/ cooperados, confor m e DAPJurfdica; 
b) em caso d e p e rsistência de e mpate, deve ser rea lizado sorte io o u , em h avendo consen so e ntre as 
partes, pode-se o ptar p e la divisão no fornecimento d os produtos a serem adquiridos e ntre as 
organ izações finalistas. 
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5.4 Caso a EE x. não obtenha as quan t idades n ecessárias de produtos o riundos do grupo d e projetos de 
f ornecedores locais, est as deverão ser complementadas com os projetos d os demais grupos, em 
acordo com os crité rios d e seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em prime iro lugar dos deverão entregar as a m ostras indicadas n o 
quadro aba ixo Rua João Cajue iro, S/N, Centro, até o dia 16/09/2022, a t é as 17:00 horas, para ava liação 
e seleçãodos pro dutos a ser e m adquiridos, as quais deverão ser submetidas a t estes necessários, 
imediatamente após a fase d e habilitação. O resultado da análise se rá publicado em 02(dois) d ias após 
o prazo da apresentação d as amostras. 

N 2 Produto 

1 !Abobora de leite, fresca, com as caract erísticas organo lé pti cas mantidas. 
Milho Verde, Fresco, bom aspecto físico e sanit á ri o, espiga com bom preen chime nto dos 
iRrãos. 
]Arroz Natural , g rãos de boa qualidade, granulo m etria de boa class ificação, sem casca, n o 
ponto de con sumo. 

4 !Galinha Ca ipira, a batida e tratada no d ia da e ntrega, c/ bom aspectos físicos. 
5 Melancia fresca, com aspecto e sabor próprios, livre de deformações físicas e agrotóxico, 

pronta para con sumo. 
6 Macaxeira fresca, hig ienizada, pronta para con sumo. 
7 heiro verde, com f o lhas li sas, firmes, viçosas, de co r verd e bri lhante, liv res de resíduos. 
8 Pimentão, Bom asp ecto físico, liv re de ag ro t óxico, ausênc ia d e d eform ações físicas 

pronto para consumo. 
9 Banana dive rsos tipos, aspect o saudável, livre d e agro t óxico, em fase d e maturação, 

sp ecto saudável d e boa qualidad e . 
10 Mamão, livre d e agrotóxico, limpos, e m maturação, aspecto sau d ável e d e boa qua lidade . 
11 /Tomate, e m estado d e maturação, aspecto saudável e d e boa qualidade, livre de 

g rotóxico. 
12 !Ovos d e ga linha ca ipira 
1 3 Pimentinha de cheiro, aspecto saudável, liv re de agrotóxico e de boa qualidade. 

7 . LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A e ntrega dos gêneros a l imentícios deverá respeitar o cronograma abaixo : 

Produtos Quantidade Local da entrega 

8 . PAGAMENTO 

Periodicidade de 
entrega (semanal, 

quinzenal) 

O pagamento se rá realizado até 30 dias após a última e ntrega do m ês, através d e apresentação da 
solicitação de pagam e nto, m ed iante apr esentação d e docu m e nto fisca l corresponde nte 
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fornecimento efetuado, vedada à a ntec ipação de p agamento, para cad a faturamento. 

9 . DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A p resente Chamada Públ ica po d e rá se r o btida nos seguintes locais: Secreta r ia Municipal d e 
Educação e Prefeitura Munic ipal de Santa Cru z dos Milag res. 
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legis lação sanitária (federa l , estadual ou 
municipa l) esp ecífica para os a lime ntos d e o rigem a nimal e vegeta l. 
9.2. O limite individual de venda d o agricultor familiar e do e mpreendedor famili a r rural para a 
alimen tação escola r d everá res p eitar o va lor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reis ), por 
DAP/Ano/Entidad e Executara, e o b ed ecerá às seguintes regr as: 

1 - Para a comercialização com f o rnecedor es indiv iduais e grupos info rmai s, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o va lor máximo d e R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais), por DAP/Ano/EEx. 
li - Para a com erciali zação com grupos formais o montante máximo a se r contratado será o resultado 
do número d e agri cultores familiares inscritos n a DAP jurídica multiplicado pelo l imite indiv idua l d e 
com e rciali zação, utili zando a seguinte f ó rmula: 
Va lo r m áxim o a ser con t ra t ado = n ll d e agricultores familiares inscritos na DAP j urídica x R$ 40.000,00. 

San ta Cruz dos Milagres, 19 de Agosto de 2022. 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXOI 

MODELO OE PROJETO DE VENDA 
ModelopropostoparaosGruposFormais 

PROJETO OE VENDA OE GtNEROS AUMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO ESCOIAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAVCHAMAOA PÚBLICA NI 002/lDll 
1-IDENTIFICAÇÃO DOS FORNEC!DORES 
GRUPO FORMAL 

!.Nome do Proponente 1.CNPJ 

l.Endereço 4.Muniópio/UF 

5.E-mail 6.0DD/Fone 7.CEP 

8.N•OAPJuridica 19.Banco !O.Agência Corrente 111.ContaN•daConta 

11.N•deAssociados 13. N2deAssociadosdeacordocoma lein2 14.N•deAssociadoscomDAPFisic, 
11.326/2006 

15.Nomedorepresentantelegal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 19.Municipio/UF 
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11-IDENTlflCAÇÃO DA ENTIDADE EXEC\JTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

!.Nome da Entidade 12.CNPJ 13.Municipio/UF 

4.Endereço 5.0DD/Fone 

6.Nomedorepresentanteee-mail 7.CPF 

111-REIAÇÃO DE PRODUTOS 

!.Produto 2.Unidade l.Quantidade 4.PreçodeAquisi~o• 5. Cronograma de 
Entregados produtos 

4.1.Unrtàno 4.2.Total 
1 
2 
l 

4 
5 
Obs. :'PreçopublicadonoEditaln002/1021lomesmoqueconstanachamadapúblic,J 
De<laro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 1 AssinaturadoRepresentantedoGrupoFormal 1 Fone/E-mail: 
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ANEXO l jtontinuaçãoj MODELO 

OE PROJETO DE VENDA 

ModeloPropostoparaosGruposlnformais 

PROJETO OE VENDA OE GtNEROS AUMENTICIOS OAAGRIC\JLTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO ESCOIAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDIi AVCHAMADA PUBLICA N•-001/2022 
1-IOENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

!.Nome do Proponente 1.CPF 

l.Endereço 4.Municipio/UF 5.CEP 

6.E-mailjquandohouverj 7.Fone 

8.0rganizadoporEntidadeArticuladora 9.NomedaEntidadeArticuladora 10.E-mail/Fone 
IJSimlJNão jquandohouverj 

li-FORNECEDORES PARTICIPANTES 

l.NomedoAgnrulto~a)Familiar 2.CPF l.DAP 4.Banco 5.N• Agência 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

li~ IDENTIFICAÇÃO OA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNOE/MEC 
!.Nome da Entidade 1.CNPJ 3.Municlpio 
4.Endereço S.DOD/Fone 
6.Nomedorepresentanteee-mail 7.CPF 

IV-REIAÇÃO OE FORNECEDORES E PRODUTOS 

lldentifiraçãodoAgnrultorjaj 2.Produto l.Unidade 4.Quantidade S.PreçodeAquisi~o• 
Familiar /Unidade 

Obs.:'PreçopubliradonoEditaln001/2022lomesmoqueconstanachamadapúbliraj. Totaldoprojelo 
V -101 AUlAÇÃO POR PRODUTO 

!.Produto 2.Unidade l.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.ValorTotalpor 
Produto 

1 
1 
l 

4 
5 
6 Total do projeto: 
7 
8 

6.N•ContaCorrente 

6.ValorTotal 

Totalagnrultor 

Totalagncultor 

Totalagnrultor 

6.Cronograma 
de Entregados 

Prod~os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
LocaleData: AssinaturadoRepresentantedoGrupolnformal fone/E-mail: 

Local e Data: A!ricuhoreslas) Fomecedoreslas)doGrupo Assinatura 
Informal 

1 
2 
3 
4 

5 
6 
) 

8 
9 
10 
11 
12 

11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

ANEXOt lcontinuação) 

MODELO DE PROJETO DE VENDA !continuação) Modelo 

Proposto paraos Fomecedoreslndi•duais 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS AUMENT100S DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO ESCOIAR/PNAf 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDIT!VCHAMADA PÚBLICA Nl--002/2D22 
1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECI DOR 
FORN ECEDOR IA) INDIVIDUAL 

1.NomedoProponente 12.CPF 

l.Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

6.N•daDAPFisica 7.DDD/Fone 8.E-maillquandohouver) 

9.Banco 10.N• daA!ência 11.N~ da Conta Corrente 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

li-RELAÇÃO DOS PRODUTOS 
Produto Unidade Quantidade PreçodeAquisiçlo' Cronograma de Entregados 

Unitário Total produtos 

1 
3 
4 
5 
6 
) 

8 
Obs.: Preço publicado no Edital n 002/2022 lo mesmo que consta na chamada pública). 

Ili- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECIJTORA DO PNAf/FNDE/MEC 

Nome ICNPJ ! Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: 1 As~naturadoFornecedor lndividual I CPF 

13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
A NEX O 11 

Minuta d e Contrato d e Aquisição d a Agri cultura Fa miliar p a r a o PNAE 

CONTRATO N ,9 /ZOXX 

CON TRATO OE AQUISIÇÃO DE G t NEROS A LIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PN AE 

A POREFEIT U RA M UN ICIPAL DE SANTA CRUZ DOS M ILAGRES, p essoa juríd ica de d ire ito púb l ico, com sed e 
à Ru a _________________ ~ N .• __ , in scr ita no CNPJ sob n .11 __ 

re p resentada n e ste a t o p elo (a) Pre f e i t o (a) M u n ic ipa l, o (a ) Sr . (a) ____ ~----~-
d o ravante d e no m i nad o CONTRATA NTE, e po r o utro lado (n o m e do grupo f o rm al o u inform al o u 
forn eced o r ind ividua l ), com s it uad o à Av. ______ n.•-~ e m (municíp io), inscri ta no 
CNPJ so b n .11 ______________ ~ (pa ra g rupo formal), CPF sob n.11 
___________________ (g rupos info rmais e ind ividuais), d o ravan te 

d e n o minad o (a) CONTRATA DO (A ), fund am e ntad os nas d i sp osições da l e i n • 11.947/2009 e d a Le i n l! 

~~:=~:!· c:~=~~a~ : n;:~::~~e ~~~t~:::s:e~ ~a~~::::~:~~!i~;: : -,.- g-u_e _m_, ---------

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

l objeto d e st a contratação a aqu is ição de GtNEROS ALI M ENTÍCIOS DA AGRICU LTURA FA M ILI A R PARA 
A LIM ENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos d a re d e d e ed ucação b ásica p úbl i ca, ve rba FN D E/PN AE, sem estred e 
20XX, d escritos no quadro prev isto na Clá u sula Q uarta, t o d os d e acordo com a ch am ada públ ica n ll ... .. , o 
q u a l fi ca faze n do parte integran te d o p r esen t e contr ato, independe n temen t e d e an exação o u tran scrição . 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se co mpro m e t e a forn ecer o s gên e ros a l ime ntícios da Ag ri cu lt u r a Fa mi l ia r ao 
CONTRA TA NTE con fo rm e descri to na Clá u su la Q uarta d est e Contra t o. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite ind ividu a l d e venda d e gên eros a lim e n t íc io s d o CONTRATA DO, se rá de até R$ 20.0 00,00 (v intemil 
rea i s) p o r DAP p o r an o civil, re f e r e nte à su a produ ção, conform e a legis lação d o Progra m a N acion alde 
A l ime ntação Esco la r . 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo f o rne cime n to dos gêneros a l imentícios, n os quantita t ivos d escritos abaixo (no quadro ), d e Gên eros 
A l ime n tícios d a Agr icultura Fam i li a r , o (a ) CONTRATADO (A ) recebe r á o va lo r tota l de R$ 

a . O recebimento das m e rcadorias dar -se-á mediante a prese ntação do T e rmo de Receb imento e d as 
N o t as Fisca is d e Venda p e la p essoa resp o n sável pe la a lime n tação n o loca l d e e n t r ega, con soante an exo 
deste Contrato. 

14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
b . O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recu rsos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Produto Unidade Quantidade 

V a lor Tota l do Con t rato 

CLÁUSULA QUIN TA: 

Periodicidadede 
Energia 

Pr eço d e Aquisição 
Preço Unitár io 

(divulgad o reçoTotal 
n a cham ad a 

públ ica) 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentá r ia s: 
_________ PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE. 

CLÁUSULA SEXT A: 

O CONTRATANTE, após rece ber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA StTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de l iberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0 ,1% ao dia, sobre o va lor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §711 do artigo S7 da Resoluçãodo 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscai s de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agr icultura Fami l iar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à di sposição 
para comprovação. 
CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabi l idade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terce iros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabi lidade à fiscalização. 

CLÁUSULA OtCIMA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particu lares poderá : 
a. modificar u nilateralmente o contrato para melhor adequ ação às final idades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b . rescindir unilateralme nte o contrato, nos casos de infração contratua l ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fi sca l izar a execu ção do contrato; 
d . aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato se m restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remu n eração respectiva ou a in denização por despesas já real izadas. 
CLÁUSULA OtCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regula r processo admin istrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, q u ando for o caso, cobrada judicia lment e. 

CLÁUSULA Ot CIMA SEGUNDA: 

A fisca lização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Educação, da Entidade Executara, do Conselho de A limentação Escolar - CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legis lação. 

CLÁUSULA Ot CIMA TERCEIRA: 

O present e contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.2~--~20XX, peta Resolução 
CD/FNDE n!! _ _/20XX, pela Lei n!! 8.666/1993 e pela Lei n · 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA Ot CIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essen ciais. 

CLÁUSULA Ot CIMA QUINTA: 

A s comunicações com origem neste contrato deverão ser formai s e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada m ediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA OtCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização pre liminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusu la Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemen te d e notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b . pe la i n observância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA o t CIMA s t TIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusu la Quarta) ou até _______ de ____ de ___ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

CLÁUSULA D IÉCIMA OITAVA: 

IÉ competente o Foro da Comarca de ____________ ~ara dirimir qua lquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igua l teore 
forma, na presença d e duas t estemunhas. 

---------~~ __ de _______ de ___ .(município) 

CONTRATADO(S) (Ind ividua l ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal ) 

PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUN HAS: 
1 . ________________ _ 

2. ________________ _ 

◊,::•-.~- DIÁRIO OFICIAL 
• DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CREDIBILIDADE 
TRANSPARÊNCIA 

TUDO EM CONFORMIDADE COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-PI 003/2018 
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